
 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO N°
5.200.06625.1.03.01325.00.2025 AO
CONTRATO DE FORNECIMENTO, SOB
DEMANDA, DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJAS DE 13 KG E
ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM GARRAFÕES
DE PLÁSTICO DE 20 LITROS, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
AGEDOCE, QUE ENTRE SI FAZEM A
ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO
PARAÍBA DO SUL - AGEVAP FILIAL
GOVERNADOR VALADARES E A EMPRESA
K N RODRIGUES SOARES BEBIDAS LTDA

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO
RIO PARAÍBA DO SUL AGEVAP FILIAL GOVERNADOR VALADARES - MG,

sediada na Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro Governador Valadares MG,

CEP: 35020-460, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.422.000/0002-84, neste ato

representada por seu Diretora-Presidente Interina, Aline Raquel de Alvarenga,

e

por seu Assessor, Alex Cardoso Pereira,

,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, resolvem apostilar o

Contrato nº 5.200.06625.1.01.01325.00.2025 celebrado com a empresa K N



 

 

SOARES RODRIGUES  BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

22.019.211/0001-09, com fundamento no Processo Administrativo nº 

5.200.01.030225.0066.2025,  que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações,  pela Resolução ANA nº 122/2019 e Portaria IGAM nº 39/2022, 

aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 

como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a retificação da Fonte 

descrita na dotação orçamentária referente ao Contrato de Gestão ANA nº 

34/2020, sob a Rubrica: PAP 2025 Doce  4.2.2.1  Despesas 

Administrativas, informada na Cláusula Quarta do contrato 

5.200.06625.1.01.01325.00.2025, assinado em 25 de março de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA ALTERAÇÃO 

2.1. Pelo presente Termo de Apostilamento, fica alterada a Cláusula Quarta do 

contrato nº 5.200.06625.1.01.01325.00.2025, para que o Contrato de 

Gestão ANA que estava consignado na dotação orçamentária sob a rubrica: 

PAP 2025 Doce  4.2.2.1  passe a constar da seguinte forma: 

De: 

 

 



 

 

 

 

 

Para: 

Fonte:  

 Contrato de Gestão 034/ANA/2020 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

5.200.06625.1.01.01325.00.2025, não alteradas por este instrumento. 



Governador Valadares/MG, data da última assinatura. 

(assinado eletronicamente) 

ALINE RAQUEL DE ALVARENGA 
Diretora-Presidente Interina 

AGEDOCE 

(assinado eletronicamente) 

ALEX CARDOSO PEREIRA 
Assessor 

AGEDOCE 

Bruno Vargas Vilela de Andrade  Assessoria 
Jurídica 

Michele Cristina Rodrigues Gonçalves  Controle 

Interno 


